
PARECER  N2,O 1 2,021(1  
APROVA,O  Lü/Zo 
POR -TOS AQ.1 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Parecer Conjunto n° 20/2026. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Francisco Antonio Meio Bonfim. 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E COI\ 

Manoel Bezerra Ferreira. 

O Presente Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio 

Amaro Pereira Oliveira, "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA, REVOGA A LEI N° 198/2006, E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Senhora Presidente e Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Finanças, Orçamentos, 

Fiscalização e Controle que este subscreve, argumentam que foi designado parecer ao Projeto 

de Lei n° 020/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

RELATÓRIO: 

Foi encaminhado o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação das 

Comissões, após análise constatamos que havia necessidade urgente a sua atualização. A nova 

redação proposta garante a segurança jurídica necessária para que o nosso Município continue 

apto a firmar convênio e receber verbas continuada, como as advindas da Política Nacional 

Aldir Blanc (PNAB) e de outras iniciativas de fomento. 

Portanto, quanto ao  mérito,  estas Comissões perceberam que a provação do presente projeto 

é um passo para a valorização da nossa identidade, da nossa memória e do nosso 

desenvolvimento sustentável através da economia criativa. 

CONCLUSÃO E VOTO: 

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de  PARECER,  estas Comissões OPINAM  PELA 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DO PROJETO, PORTANDO SOMOS DE PARECER 

FAVORÁVEL. 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 17 DE JUNHO DE 2026. 

Comissão de Legislação, Justiça Comissão de Finanças, Orçamentos, 

e Redação Final. Fiscalização e Controle. 
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Vereador: Manoel Bezerra Ferreira 

Presidente da Comissão 

Vereador: Era nEisco Antonio Meio Bonfim 

Presidente da Comissão 

Vereador: Manoei Santana Vieira Vereadora: Ana Micheile Lima Barroso de Souza 
Vice-presidente/Relator Vice- Presidente/Relatora 

A Senhora 

Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 
Nesta. 
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